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PROCESSO N.º 715/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

Torna-se público que o Departamento de Água e Esgoto de Americana, inscrito no 
CNPJ sob nº 46.755.690/0001-90, situado à Rua dos Estudantes, 333, Bairro Cordenonsi, na 
cidade de Americana, Estado de São Paulo, realizará licitação, conforme modalidade, 
forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, da Portaria nº 1.318/2025 (https://daeamericana.sp.gov.br/45403-
2/), e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 24/03/2026 às 8h00 (horário de Brasília) 

Abertura da sessão 24/03/2026 às 8h30min (horário de Brasília) 

Início do Pregão (fase competitiva): 24/03/2026 às 8h35min (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Menor Preço           Maior Desconto 

Modo de Disputa  Aberto            Aberto/Fechado      Fechado/Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de valores 
ou percentuais entre os lances 

R$ 1.800,00  
(incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto  
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Benefícios ME/EPP 
 Sim. Vide condições no Edital 

 Não. Valor estimado superior (§1º art. 4º da Lei 14.133/2021) 

Permitida a participação de consórcio  Sim      Não 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

 Sim      Não 

(A garantia da proposta deverá ser anexada em campo  
próprio na plataforma da BBMNET no momento do  
cadastro da proposta.) 

Valor de R$ 2.871,81, correspondente a 1% do valor estimado da 
contratação, podendo ser apresentado em qualquer das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

Valor Estimado da Contratação R$ 287.181,43 

Sistema Eletrônico https://novobbmnet.com.br  
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Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

Diário Oficial do Município 

Jornal de Grande Circulação (Folha de São Paulo) 

https://novobbmnet.com.br  
www.daeamericana.sp.gov.br  
PNCP – Portal nacional de Compras Públicas 

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

https://novobbmnet.com.br  

ambiental@daeamericana.sp.gov.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para licenciamento de 
uso do Portal de Transparência, software para Gestão de Frotas e software para 
Protocolo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Anexo II deste edital. 
 
1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que 
estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da 
Plataforma BBMNET Licitações. 
 
2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico da Plataforma BBMNET Licitações (https://novobbmnet.com.br) 
através de manifestação de operador formalmente designado. 
 
2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
 
2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a  
Plataforma BBMNET Licitações ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou 
de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
 
2.6. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 
Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal 
www.novobbmnet.com.br. 
 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou se tornem desatualizados. 
 
2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será 
permitida a participação do licitante: 

2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 

14.133/2021; 
2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da 

Sociedade Civil - OSC, atuando nessa condição; 
2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do 

preâmbulo deste edital.  
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
 
3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema (caso a funcionalidade esteja disponível), que: 
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Obs.: As declarações que o sistema não facultar em campo próprio devem ser 
apresentadas pelo licitante detentor da melhor proposta juntamente com seus 
documentos de habilitação. 
 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de licitação exclusiva para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

3.4.2. No caso de licitação em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
conforme informação constante no preâmbulo do edital, não será aplicado as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
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3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 
envio de lances. 
 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado 
valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço e percentual de desconto inferior a lance já 
registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 
Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna 
(menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  
  
4.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 
comando “enviar proposta”. 
 
4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.   

4.3.1. Poderá ser juntado ainda pelo licitante catálogos, prospectos, manuais, etc, 
que comprovem que o produto ofertado atende as especificações do edital, sendo vedado, 
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contudo a apresentação de documentos que identifique o licitante, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
 
4.4.  O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       
 
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.5.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a 

contratação, salvo se devidamente expresso no Termo de Referência. 
 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do 
TCE/SP, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrente: 
marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 
 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
 
4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o 
disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, 
quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao 
licitante. 

                                                           
1 Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 
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4.13. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 
pena de desclassificação.    
 
4.14. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do 
pregoeiro em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário 
estabelecido no campo apresentação de proposta do quadro constante do preâmbulo 
do Edital. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro 
constante no preâmbulo deste edital. 
 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
5.7. O licitante deverá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior, conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, solicitar ao Pregoeiro, via chat a exclusão de seu 
último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no 
quadro do preâmbulo deste edital. 
 
5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
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após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
 
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 
que apresentarem a proposta de menor preço ou maior desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 5.12, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários.  

5.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou 
decrescente de desconto, conforme o caso.  
 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
 
5.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico do órgão promotor da licitação e do sistema do 
pregão. 
 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.18. Caso a licitação não seja exclusiva para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado 
pelo sistema as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 5.18 a 5.18.4 não serão levados em 
consideração quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento 
para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e 
item 3.4.3 deste Edital. 
 
5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

5.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 

 
5.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 30 
(trinta) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
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quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,. 
 5.21.1. Deverá ser apresentada ainda, a decomposição dos custos unitários com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, observado o modelo 
da planilha sempre que disponibilizado pelo  órgão, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

5.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.22. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o 

pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o 
pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 
às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/.  
 
6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com o disposto neste edital. 
 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste edital e em seus anexos. 
 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 
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ou seus anexos, desde que insanável. 
 
6.6. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste caso, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 
ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de 
justificar o vulto da oferta. 
 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 
 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão 
exigidos os documentos previstos no Anexo I deste edital.  
 
7.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz;  

7.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 
participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 
documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 30 (trinta) minutos, prorrogável por igual 
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período. 
 
7.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

7.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão 
inaugural de licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que 
ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação, conforme o caso, diligências necessárias a fim de 
complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão 
posterior de documentos. 
 
7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será 
inabilitado e o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.5. 
 
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, 
será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos 
indicados no Anexo I, ainda que veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação.  

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e homologação do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativas. 

7.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório. 

7.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor 
estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 
porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 e item 3.4.3 deste Edital. 
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7.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado ou com 
assinatura digital no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil 
possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura 
manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao 
licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 
 
7.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 
 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Encerrada a etapa de lances a solução de sistemas proposta pela empresa 
classificada em primeiro lugar, será avaliada por meio de provas de conceito, para 
verificação da aderência aos sistemas que se pretende contratar. A habilitação somente 
será analisada após a conclusão e aprovação da prova de conceito. 
 
8.2. A verificação da aderência será efetuada após cinco dias úteis, a contar da 
solicitação do pregoeiro, e será efetuada pelo Pregoeiro e uma comissão constituída 
por profissionais do DAE e dos órgãos participantes do processo, nas dependências do 
DAE, que disponibilizará sala apropriada e projetor. 
 
8.3. Os servidores Marcio Aparecido Moreira Nóra e Adriano Gianini Colombo serão os 
responsáveis pela avaliação. 
 
8.4. A licitante deverá atender a integralidade das características descritas no Anexo IV 
referente à Prova de Conceito. 
 
8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo 
revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

8.5.1. O certame apenas será homologado/adjudicado para as pessoas jurídicas 
que atuarem no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
 
8.6. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, consultar o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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8.7. Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.8. Juntamente com o instrumento contratual, a empresa deverá assinar o Termo de 
Ciência e de Notificação, Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e 
apresentar o comprovante de cadastro no CadTCESP. 
 
8.9. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes remanescentes, 
que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 
 
9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 
30 (trinta) minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que 
ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

9.2.3. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do 
recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, em casos 
excepcionais  por falha na plataforma do pregão, poderá ser enviado via e-mail do 
pregoeiro, conforme preâmbulo deste edital. 
 
9.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão 
recorrida, que poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
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decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva;  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive 
quanto a documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
micro e pequenas empresas; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 



17 de 70 
 
 
 

 

 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.3. A multa será recolhida nos percentuais abaixo indicados, incidentes sobre o valor 
da proposta inicial do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.3.1. para as infrações previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2 a multa será de 10%; 
10.3.2. para as infrações previstas nos itens 10.1.3 a multa será de 20%; 
10.3.3. para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5,10.1.6,10.1.7 e 10.1.8 a 

multa será de 30%. 
 
10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 
 
10.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 10.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
 
10.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 
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11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no 
quadro constante no preâmbulo deste edital. 
 
11.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
eletrônico oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
12.1. As despesas decorrentes desta licitação onerarão a seguinte dotação 
orçamentária do corrente exercício: verba 3390-3900 e classificação programática 
031701.1751201222.162. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
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propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no sítio oficial www.daeamericana.sp.gov.br  e na 
plataforma eletrônica do pregão. 
 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO II - Termo de Referência 
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial  
ANEXO IV - Minuta do Contrato 
 
 
 
 

Americana, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Fábio Renato de Oliveira 
Superintendente   
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PROCESSO N.º 715/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir;  
 
1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, 
excluindo-se os casos de documentos expressamente consolidados. 
 
2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à 
sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 
domicílio do licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta 
licitação;  
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 
 
3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  
 
a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o 
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fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da 
licitante.  
a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 
original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante 
de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de 
validade. 
 
4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
5.1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo 
I – A, elaborada em papel timbrado, atestando que:  
 
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 
nº 14.133/2021); 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 
63, IV da Lei nº 14.133/2021); 
c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da 
Lei nº 14.133/2021); 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 
órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu 
preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do 
Município acessível em https://diariooficial.americana.sp.gov.br.  
g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 
assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável 
pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente 
do juízo ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo 
cumprido;  
h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 
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qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º 
do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021 e item 2.10 do edital; 
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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PROCESSO N.º 715/25 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

ANEXO I – A - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu 
representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) 
e declara ainda que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e 
que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da 
Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 
órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar 
em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo 
Diário Oficial do Município acessível em www. diariooficial.americana.sp.gov.br. 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento 
da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do 
administrador judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, 
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o 
plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não 
possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
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declara conhecer na íntegra; 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 

da Lei nº 14.133/2021 e item 2.10 do edital; 
j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, 
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

 
     ,       de       de 2026. 

 

 

___________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 
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PROCESSO N.º715/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 

ANEXO I – B 

 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

 

 

 

Nome completo: ....................................................................... 

 

RG nº .................................................... – Órgão expedidor ........................................... 

 

CPF nº .......................................................... 

 

Cargo que ocupa na empresa ............................................................................. 

 

Telefone para contato ............................................... 

 

Observação:  

 

 Solicitamos a gentileza de preencher este formulário e entregá-lo juntamente 
com os documentos de habilitação . Caso essa empresa seja vencedora, estes 
dados facilitarão a elaboração e assinatura da ata referente a este procedimento 
licitatório. 
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PROCESSO N.º 715/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para licenciamento de uso do Portal de Transparência, 
software para Gestão de Frotas e software para Protocolo, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. 

 
2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 
 

2.1. O objeto pretendido trata-se de serviços e fornecimentos contínuos, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, conforme especificações da 
lei 14.133/2021. 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1A contratação do Portal de Transparência se justifica pela necessidade de garantir a 
plena acessibilidade e transparência das informações públicas de acordo com as 
exigências da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), que obriga a 
disponibilização de dados sobre a execução orçamentária, financeira e outros atos 
administrativos. A criação e manutenção de um Portal de Transparência eficiente e 
acessível para o público são essenciais para: 

3.1.1. Cumprimento das Exigências Legais: A legislação brasileira exige que 
órgãos e entidades da administração pública disponibilizem, de forma clara e acessível, 
informações sobre receitas, despesas, licitações, contratos e outras atividades. O Portal 
de Transparência será a plataforma que permitirá a divulgação contínua e organizada 
desses dados, em conformidade com a Lei de Acesso à Informação e outras normativas 
de transparência pública. 

3.1.2. Garantia da Transparência e Acesso à Informação: O portal facilitará o 
acesso da população a informações sobre a gestão pública, permitindo que qualquer 
cidadão possa consultar dados relevantes sobre a execução de recursos públicos, 
acompanhando como os recursos estão sendo empregados pela administração. Isso 
contribui para a credibilidade da gestão pública e para a redução de possíveis 
questionamentos ou suspeitas de irregularidades. 

3.1.3. Promoção da Cidadania e Controle Social: Ao disponibilizar dados 
detalhados, o Portal de Transparência oferece aos cidadãos meios para acompanhar as 
ações do governo, sendo um importante canal para o exercício da fiscalização cidadã e 
o fortalecimento da democracia participativa. Isso também facilita a atuação de órgãos 
de controle, como tribunais de contas, no monitoramento da aplicação dos recursos 
públicos. 

3.1.4. Apoio à Prestação de Contas e Gestão Responsável: A criação e 
manutenção do portal também garantirão que as informações estejam organizadas e 
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sejam acessíveis, promovendo a prestação de contas contínua, essencial para uma 
gestão pública responsável, onde as ações e o uso dos recursos sejam visíveis para a 
sociedade. 
 
3.2.A contratação de um software de Gestão de Frotas é imprescindível para melhorar 
a eficiência e a transparência na administração e controle da frota de veículos da 
organização. Os principais motivos que fundamentam essa necessidade são: 

3.2.1.Eficiência na Gestão e Controle de Veículos: Atualmente, a gestão da frota é 
realizada de forma manual ou por meio de processos dispersos, o que dificulta a 
centralização das informações e a tomada de decisões eficientes. A implementação do 
software possibilitará o controle em tempo real de todos os veículos, com relatórios 
automáticos sobre manutenções, quilometragem, consumo de combustível, entre 
outros, garantindo maior organização e eficiência na gestão da frota. 

3.2.2.Redução de Custos Operacionais: Com o uso do software, será possível 
monitorar o consumo de combustível, otimizar rotas e agendar manutenções 
preventivas, resultando em redução de custos operacionais. A centralização das 
informações permitirá identificar oportunidades de economia e otimização dos 
recursos disponíveis. 

3.2.3.Transparência e Prestação de Contas: A gestão automatizada proporcionará 
um acesso mais transparente às informações relacionadas à frota, como custos com 
manutenções, combustível e outros gastos. Esses dados poderão ser disponibilizados 
no Portal de Transparência, atendendo aos requisitos de acessibilidade pública e 
possibilitando o acompanhamento da utilização dos recursos públicos pela sociedade e 
órgãos de controle. 

3.2.4.Conformidade com Regulamentações e Normas: O software também 
ajudará a garantir a conformidade com as exigências legais relacionadas à frota, como 
vistorias periódicas, licenciamento de veículos e controle sobre a validade de 
documentos. A falta de controle adequado pode resultar em multas e penalidades, e a 
solução permitirá o cumprimento dessas normas de forma eficiente. 

3.2.5.Melhoria na Logística e Planejamento: A centralização dos dados da frota 
permitirá melhor planejamento das operações logísticas, com a possibilidade de 
realizar o gerenciamento de rotas, horários e utilização dos veículos de forma mais 
eficiente. Isso resultará em economia de tempo, redução do impacto ambiental (por 
meio da otimização de rotas) e aumento da produtividade. 

3.2.6.Sustentabilidade: O software permitirá o monitoramento de indicadores 
ambientais, como o consumo de combustível e as emissões de CO2, possibilitando o 
acompanhamento da sustentabilidade das operações e promovendo práticas mais 
verdes dentro da gestão da frota. 

 
3.3.A contratação de um Sistema de Protocolo Interno se justifica pela necessidade de 
organizar, centralizar e dar maior eficiência ao trâmite físico de documentos e 
processos administrativos no âmbito da Administração Pública. Um sistema estruturado 
de protocolo garante controle rigoroso sobre o recebimento, registro, distribuição e 
arquivamento dos documentos, assegurando maior segurança, rastreabilidade e 
transparência nos processos internos. A contratação é essencial para: 
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3.3.1.Organização e Rastreabilidade dos Processos: 
A gestão física de protocolos exige um método eficiente para evitar extravios, 

atrasos ou falta de controle sobre os documentos. Com o sistema, todos os processos 
administrativos serão registrados e acompanhados, permitindo identificar responsáveis, 
prazos e movimentações com precisão. 

3.3.2.Eficiência Operacional: 
A padronização do trâmite de documentos físicos trará maior agilidade e 

confiabilidade ao fluxo interno, evitando retrabalho e otimizando a rotina dos 
servidores, que terão uma estrutura clara e organizada para o manuseio e a guarda dos 
documentos. 

3.3.3.Transparência e Atendimento ao Cidadão: 
Um protocolo bem estruturado facilita o atendimento ao público, agiliza 

consultas e garante respostas mais rápidas às solicitações. Isso reforça a credibilidade 
da administração pública e o compromisso com a boa prestação de serviços. 

3.3.4.Adequação às Normas de Gestão Documental: 
A implementação de um sistema físico de protocolo assegura o cumprimento de 

normas de gestão documental e preservação do acervo administrativo, garantindo 
organização e integridade dos documentos oficiais. 

3.3.5.Suporte à Administração Pública: 
O protocolo interno é ferramenta essencial para manter o controle 

administrativo, apoiar a tomada de decisões e oferecer um panorama claro da 
tramitação documental, fortalecendo a governança e a eficiência da gestão pública. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O Portal de Transparência deverá ser um sistema Web e permitir a busca de 
informações de sistemas pertencentes à empresa e/ou terceiros, se assim for 
necessário, extraindo a leitura direta dos sistemas integrados, independente da 
linguagem de banco de dados utilizada pelos sistemas, que serão disponibilizados;  
 
4.2. O Portal deverá possuir integração com os módulos de Contabilidade, Licitações 
e Contratos, RH e Folha de Pagamento já existentes na Autarquia para fornecimento de 
Informações;  

4.2.1. Essa integração deverá ser providenciada pela Contratada; 
 

4.3. O Portal deverá possuir ambiente de configuração de forma fácil e ágil, 
separando as funcionalidades, para organização das tarefas;  
 
4.4. Permitir cadastro de estrutura organizacional, que deverá conter:  

4.4.1. A criação de unidades, permitindo editar, Ativar/Desativar e excluir;  
4.4.2. Possibilitar a criação de níveis e subníveis, dentro da estrutura 

organizacional;  
4.4.3. Permitir a movimentação de subnível dentro do organograma;  
4.4.4. Possibilitar incluir nomenclatura do responsável pela unidade, 

permitindo também a opção de inserir foto do mesmo;  
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4.4.5. Possibilitar criação de texto informativo com atribuições de cada 
unidade;  

4.4.6. Possibilitar a inclusão de responsável de cada unidade, permitindo a 
inserção de foto do mesmo;  

 
4.5. Possibilitar a inclusão de endereço, telefones e horários de atendimento ao 
público;  
 
4.6. Possibilitar anexação de arquivos, como fluxograma e legislação do órgão;  

 
4.7. Permitir a inclusão de departamentos ou secretarias, com link para 
direcionamento a uma determinada página web;  
 
4.8. Possuir integração com google maps, auxiliando o cidadão na localização do 
endereço da autarquia;  
 
4.9. Possuir glossário com termos e suas definições, que deverão ser exibidos em 
ordem alfabética para fácil localização visual.  
 
4.10. Possibilitar que o usuário cadastrado, tenha permissão de incluir, excluir, alterar, 
ativar e desativar, termos cadastrados no glossário;  
 
4.11. Possibilitar cadastro de perguntas frequentes feitas pelo cidadão e suas 
respostas. O sistema deverá permitir que as perguntas criadas possam ser ativadas e 
desativadas, a qualquer momento, mantendo o histórico das perguntas cadastradas 
anteriormente;  
 
4.12. Possuir no portal, funcionalidade de acessibilidade de conteúdo, através de 
tradutor de libras, alto contraste e redimensionamento de fonte;  
 
4.13. Permitir que os usuários previamente cadastrados no sistema, possam alterar 
configurações gerais, que deverão refletir automaticamente, tais como:  

4.13.1. Título de exibição no portal;  
4.13.2. Cores dos menus;  
4.13.3. Tabelas e rodapé;  
4.13.4. Cores das fontes dos títulos,  
4.13.5. Imagem de fundo de tela;  
4.13.6. Imagem de fundo da home;  
4.13.7. Banner e brasão;  
 

4.14. Possuir no acesso ao portal, gráficos indicadores para melhor análise do 
cidadão, para que possa assim visualizar:  

4.14.1. Indicador do tipo Coluna;  
4.14.2. Indicador do tipo Pizza;  
4.14.3. Indicador do tipo Barra;  
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4.14.4. Indicador do tipo Donuts;  
 

4.15. Permitir que os usuários do sistema possam configurar:  
4.15.1. Indicadores gráficos;  
4.15.2. Informações de exibição;  

 
4.16. Ordenação e edição do tamanho das informações, como gráficos etc., no acesso 
ao portal;  
 
4.17. Permitir a clonagem de módulos para exibição no portal; 
 
4.18. Possuir indicadores gráficos que deverão possibilitar ao cidadão, o 
direcionamento a fonte das informações;  
 
4.19. Disponibilizar de forma detalhada, o registro de quaisquer repasses ou 
transferências de recursos financeiros, possibilitando aos usuários gerenciais a 
alteração das colunas quando necessário;  
 
4.20. Disponibilizar de forma detalhada, registros contendo informações de 
remunerações dos servidores, possibilitando aos usuários gerenciais a alteração das 
colunas quando necessário;  
 
4.21. Disponibilizar de forma detalhada, as informações inerentes aos servidores 
públicos, possibilitando aos usuários gerenciais a alteração das colunas quando 
necessário;  
 
4.22. Disponibilizar informações e procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais, bem como todos os contratos celebrados, possibilitando aos usuários 
gerenciais a alteração das colunas quando necessário;  
 
4.23. Disponibilizar informações de receitas, previsão, arrecadação e lançamentos, 
classificação orçamentária, com a especificação da natureza e a fonte de recursos, 
possibilitando aos usuários gerenciais a alteração das colunas quando necessário;  
 
4.24. Disponibilizar de forma detalhada, as informações de despesas, contendo dados 
referentes ao empenho, liquidação, pagamento, classificação orçamentária e 
beneficiário, possibilitando aos usuários gerenciais a alteração das colunas quando 
necessário;  
 
4.25. Disponibilizar registro de contratos com convênio contendo informações de 
início de contratação, data de término e valores, possibilitando aos usuários gerenciais 
a alteração das colunas quando necessário;  

 
4.26. Disponibilizar o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) e Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO), referentes à Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei 
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Complementar nº 101, de 04/05/2000;  
 
4.27. Disponibilização de relatórios de orçamento PPA, LDO e LOA.  
 
4.28. Possibilitar a exportação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
atendendo no mínimo os formatos: .PDF, .XLS .TXT e CSV;  
 
4.29. Exibir informações em formato de lista, tendo como alternativa, ajuste de 
visualização através de filtros por periodicidades, sendo eles:  
 
4.30. Periodicidade: Mensal, Bimestral, Trimestral, Quadrimestral, Semestral e Anual;  
 
4.31. Filtro: Periodicidade em conjunto com o mês, com opção de Janeiro a 
Dezembro;  
 
4.32. Permitir filtrar por exercícios dos últimos 5 anos;  
 
4.33. Permitir o cadastro de detalhamento das informações do portal, permitir 
também a alteração das suas cores, com possibilidade de alteração em:  

4.33.1. Cores da fonte do título;  
4.33.2. Cores de fundo do título;  
4.33.3. Cores das fontes dos grupos;  
4.33.4. Cores do total; 
4.33.5. Cores da fonte do total;  
4.33.6. Cores do fundo total;  

 
4.34. Possuir sumário com ferramentas de enumeração das divisões, seções e outras 
partes de uma publicação, na mesma ordem e grafia em que foram cadastradas, 
permitir ao cidadão;  
 
4.35. Possuir integração com o sistema e-SIC, Sistema Eletrônico de Informação ao 
Cidadão;  
 
4.36. Exibir os pedidos de informações registrados no e-SIC::  

4.36.1. Quantidade de pedidos do e-SIC;  
4.36.2. Quantidade de atendimentos respondidos;  
4.36.3. Prazo médio de resposta;  
4.36.4. Aos pedidos de recursos registrados via SIC, permitir visualizar:  
4.36.5. Quantidade de recursos atendidos, se houver;  
4.36.6. Quantidade de pedidos de recursos respondidos, se houver; 

respondidos;  
4.36.7. Com relação às reclamações registradas, permitir visualizar:  
4.36.8. Quantidade de reclamações atendidas;  
4.36.9. Quantidade de reclamações respondidas;  
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4.37. Possuir funcionalidade que direcione o cidadão a acessar o e-SIC; 
 
4.38. Possibilitar na página introdutória, informações referentes ao e-SIC, a exibição 
gráfica de indicadores, para melhor análise do cidadão, possibilitar visualizar como:  

4.38.1. Indicador do tipo Coluna;  
4.38.2. Indicador do tipo Pizza;  
4.38.3. Indicador do tipo Barra;  

 
4.39. Permitir por usuários gerenciais, a configuração das informações gráficas, como:  

4.39.1. Exibição do tipo Mensal;  
4.39.2. Exibição do tipo Bimestral;  
4.39.3. Exibição do tipo Semestral;  
4.39.4. Exibição do tipo Anual;  

 
4.40. Disponibilizar no acesso as informações no portal, a data da última atualização 
dos dados no portal; contendo no mínimo: configuração das informações gráficas, 
como:  

4.40.1. Data da última atualização;  
4.40.2. Mês da última atualização;  
4.40.3. Ano da última atualização; 
4.40.4. Horário da última atualização;  

 
4.41. Permitir que os usuários previamente cadastrados no sistema, possam, alterar o 
nome das colunas no portal;  
 
4.42. Permitir que os usuários previamente cadastrados no sistema, possam habilitar 
e desabilitar, colunas já existentes; facilitando assim a administração dos dados pelos 
gestores;  
 
4.43. Permitir que os usuários previamente cadastrados no sistema, possam anexar e 
desanexar arquivos vinculados aos registros de contratos; 
 
4.44. Permitir que os usuários previamente cadastrados no sistema, possam anexar e 
desanexar arquivos vinculados às Licitações;  
 
4.45. Permitir por usuários gerenciais, a criação de tipos de usuários, sendo no 
mínimo;  

4.45.1. Usuário do tipo padrão;  
4.45.2. Usuário do tipo integrador; 

 
4.46. Possuir recurso de orientação sobre qual diretrizes necessárias para criação de 
senha, para acesso a área gerencial;  
 
4.47. Permitir que usuários gerenciais com permissão, possam bloquear e liberar o 
acesso ao sistema para outros usuários;  
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4.48. O Portal deverá estar disponibilizado em nuvem, para assim diminuir riscos de 
instabilidade e praticidade na necessidade de manutenção;  
 
4.49. Possibilitar que as visões de módulos diferentes, possam ser conectadas;  
 
4.50. Possuir ferramenta que possibilite a extração periódica dos dados, para 
armazenamento em repositório da nuvem;  
 
4.51. A ferramenta de extração de dados deverá possibilitar aos usuários 
devidamente cadastrados, o agendamento do período que a extração acontecerá 
 
4.52. Deverá possuir ferramenta de auditoria que registre todas as operações 
realizadas na gestão / configuração do portal. 

 
4.53. Garantir a disponibilidade em tempo integral do portal, não podendo este ficar 
offline. 
 
4.54. Possuir ferramentas de controles e gerenciamento do ambiente de serviço, 
processamentos atrasados e erros ocorridos pelo menos nas últimas 24horas; 
 
4.55. Todas as configurações, customizações e alterações realizadas pelos usuários 
gestores, no portal de transparência, deverão ser aplicadas ao portal somente após 
decisão do usuário em “sincronizar” tais alterações e após tal “sincronização” deverá ser 
aplicada de forma instantânea ao portal de transparência; 
 
4.56. Utilizar o software de Proxy Reverso e Roteamento para centralizar requisições 
como NGINX; 
 
4.57. Utilizar cabeçalhos HTTP Strict-Transport-Security, Referrer-Policy, X-Content-
Type-Options, XFrame-Options, Content-Security-Policy, Permissions-Policy; 
 
4.58. Deverá possuir ferramenta de acessibilidade para pessoas com deficiência como 
aumento de fonte e auto contraste; 

 
4.59. Deverá possuir ferramenta que permita utilizar acessibilidade em libras em 
todas as páginas públicas; 
 
4.60. Deverá permitir a utilização de vídeos no portal; 
 
5. O Sistema de Gestão de Frotas, em plataforma web nativo e integrado aos 
demais sistemas e módulos do DAE, deverá oferecer os instrumentos necessários para 
administração de toda a frota de veículos, máquinas e equipamentos. Controlar os 
agendamentos para as viagens, motoristas, abastecimentos, manutenções e serviços. 
 
5.1. Cadastros Básicos 
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5.2. Cadastro de Seguradora 
5.2.1. Permitir o cadastro de seguradora, informando CNPJ, Razão Social, 

Endereço e Dados para Contato. 
 
5.3. Cadastro de Locadora de Veículos 

5.3.1. Permitir o cadastro da Locadora, informando CNPJ, Razão Social, 
Endereço e Dados para Contato. 
 
5.4. Cadastro de Locais e Pátios 

5.4.1. Permitir o cadastro da Locais e Pátios, informando a descrição, Endereço, 
Número de Vagas e Dados para Contato. 
 
5.5. Documentos do Veículo 

5.5.1. Permitir o cadastro de tipos de Documentos e Documentos associados 
aos veículos. 
 
5.6. Cadastros Auxiliares 

5.6.1. Tipo de Ocorrência 
5.6.2. Tipo de Despesa 
5.6.3. Tag Pedágio 

 
5.7. Cadastro de Veículos 

5.7.1. Permitir o gerenciamento dos veículos que compõem a frota, 
informando o RENAVAM, Chassi, a placa, o ano, o modelo, o fabricante, a cor, o tipo do 
veículo, o tipo de combustível, a unidade orçamentária a que está vinculado, os dados 
da locadora caso seja terceirizado. 
 
5.8. Possuir integração parametrizável com o sistema de Patrimônio já existente na 
Autarquia, possibilitando a importação de forma manual ou automática dos veículos no 
momento de sua incorporação no Patrimônio para o Módulo de Frotas. 
 
5.9. Possuir integração com módulo de Compras já existente na Autarquia 
permitindo associar a autorização de fornecimento associada ao abastecimento e o 
empenho utilizado. 

5.9.1. Essa integração deverá ser providenciada pela Contratada; 
 
5.10. Aplicação de Infrações 

5.10.1. Permitir o controle das multas recebidas pela frota, informando o 
motorista infrator, o veículo multado, número da autuação, data e hora da infração, 
local, tipo, pontuação, descrição da infração, data do pagamento. 
 
5.11. Apólices de Seguro 

5.11.1. Permitir o controle das apólices dos seguros dos veículos, informando o 
número, data de validade, veículo, seguradora, valor segurado e valor da franquia. 
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5.12. Cadastro de Documentos 
5.12.1. Permitir o cadastro e controle do DPVAT e do licenciamento dos 

veículos. 
 
5.13. Cadastro de Ocorrências 

5.13.1. Permitir informar a data, o motorista, o veículo, o tipo da ocorrência, o 
local e um resumo do ocorrido. 
 
5.14. Cadastro de Colaboradores e Motoristas 

5.14.1. Permitir o cadastro de colaboradores, contendo no mínimo: matrícula, 
nome, CPF, cargo ou função, e-mail, endereço e telefone. 

5.14.2. Quando o colaborador for motorista permitir também informar Número 
da carteira, categoria, data de emissão e data de vencimento. 
 
5.15. Controle de Reserva 

5.15.1. Permitir controlar a reserva de veículos informando o veículo, condutor, 
a finalidade (manutenção, serviço ou viagem), data de início e data término. 

5.15.2. As reservas deverão ser exibidas em calendário a fim de facilitar a 
consulta e novos cadastros. 
 
5.16. Cadastro de Viagem 

5.16.1. Permitir cadastrar viagens, contendo no mínimo as informações: 
Situação, passageiros, origem, destino, assunto, data da saída e data do retorno. 

5.16.2. Deverá permitir associar um ou mais veículos e os motoristas de cada 
veículo. 
 
5.17. Locais de Abastecimento 

5.17.1. Permitir o cadastro de locais contendo as informações: nome, uso 
interno ou externo, endereço e contato. 

5.17.2. Para os casos de abastecimento interno, permitir cadastrar as 
informações da bomba: descrição, fabricante, modelo, tipo do medidor e combustíveis 
associados a bomba.  
 
5.18. Módulo Abastecimento 

5.18.1. Gerenciar os abastecimentos realizados, informando o motorista, veículo, 
data do abastecimento, combustível, km anterior e km atual, valor do litro, quantidade, 
com cálculo automático do total. 

5.18.2. Possuir controle de aprovação e liberação do abastecimento. 
5.18.3. Possuir integração com módulo de almoxarifado, gerando requisição de 

material em estoque no ato do abastecimento quando for aprovado ou concluído. 
 
5.19. Módulo Manutenção 

5.19.1. Permitir o controle de solicitações de serviço da frota, informando o 
veículo, km atual, condutor, data de início, data de término, tipo (manutenção, reparo). 
Deverá permitir associar vários serviços. 
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5.19.2. Permitir o controle de solicitações de material para manutenção da frota, 
informando o veículo, km atual, condutor, data de início, data de término, tipo 
(manutenção, reparo). Deverá permitir associar vários materiais. 

5.19.3. Utilizar o mesmo cadastro de materiais do módulo de compras e 
almoxarifado. 

5.19.4. Possuir controle de aprovação das manutenções. 
 
5.20. Relatórios 

5.20.1. Ficha do Veículo 
5.20.2. Relação de Condutores 
5.20.3. Solicitação de Abastecimento com demonstrativo dos últimos 3 

abastecimentos. 
 
5.21. Administrativo 

5.21.1. Perfil de Acesso 
5.21.1.1. Permitir a criação de perfis de acesso para os usuários, 

possibilitando definir a quais rotinas/funcionalidades cada usuário terá acesso dentro 
do sistema. Em seu cadastro é informado um nome para cada perfil, assim como 
realizada a vinculação das funcionalidades que farão parte deste.  

5.21.1.2. Permitir a vinculação de quais usuários utilizarão o perfil.  
5.21.2. Grupo de Acesso 

5.21.2.1. Permitir a criação de grupos de acesso para os usuários, 
informando um nome para o grupo e vinculando a este os perfis de acesso desejados. 
Possibilitando a criação de um controle que reúna vários perfis de acesso já existentes, 
estabelecendo uma forma de permissão mais ampla e definida, destinada a grupos de 
usuários que tenham acesso as mesmas determinadas rotinas.  

5.21.2.2. Permitir a vinculação de quais usuários utilizarão o grupo. 
 
6. PROTOCOLO 

 
6.1.1. Possuir catálogo dos assuntos, possibilitando, no mínimo, a 

categorização por grupos e órgão responsável. Permitindo ainda o cadastro de roteiro 
previsto para tramitação com definição de tempo de permanência por local; 

6.1.2.  Permitir a abertura de processos registrando os dados do requerente, 
assunto, possíveis documentos e local de atendimento. Permitir ainda que tal registro 
seja efetuado em forma de passos, que proporcione maior praticidade no atendimento 
ao cidadão; 

6.1.3. Possibilitar que numeração dos processos seja única ou por exercício; 
6.1.4. Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento 

da inclusão do processo com, no mínimo, as seguintes informações: 
6.1.5. Número do Processo; 
6.1.6. Data de Abertura; 
6.1.7. Requerente; 
6.1.8. Assunto; 
6.1.9. Órgão responsável pelo Assunto; 
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6.1.10. Código para acesso à consulta via internet. 
6.1.11. Emitir etiquetas de protocolo contendo, no mínimo: 
6.1.12. Número do Processo; 
6.1.13. Data de Abertura; 
6.1.14. Requerente;  
6.1.15. Assunto. 
6.1.16. Permitir o acompanhamento da tramitação do processo e a situação que 

se encontra, mantendo histórico dos trâmites e providências/despachos adotados; 
6.1.17. Possuir rotina de confirmação de recebimento dos processos em 

trânsito. Permitir o recebimento somente por usuários com acesso ao órgão; 
6.1.18. Emitir relatório de processos pendentes de confirmação de recebimento; 
6.1.19. Possibilitar a representação em modo gráfico dos processos por assunto 

para acompanhamento dos níveis de solicitação; 
6.1.20. Possibilitar o apensamento/anexação de processos gerando documento 

comprobatório com, no mínimo, as informações:  
6.1.21. Órgão onde foi realizado o apensamento; 
6.1.22. Data/Hora do apensamento; 
6.1.23. Processos apensados; 
6.1.24. Processo principal; 
6.1.25. Usuário que apensou; 
6.1.26. Órgão de lotação do usuário; 
6.1.27. Local para assinatura. 
6.1.28. Possibilitar o cadastramento de locais de arquivamento com informações 

que facilite a localização física dos processos. Permitir informar, no mínimo: 
6.1.29. Órgão;  
6.1.30. Descrição do local; 
6.1.31. Responsável; 
6.1.32. Tempo de arquivamento;  
6.1.33. Permitir consultar os processos que excederam a temporalidade prevista 

para o local; 
6.1.34. Emitir relatório informando os desvios entre estimativas de prazo de 

conclusão e tempo de permanência; 
6.1.35. Possibilitar a exportação dos dados de processos para planilha, 

permitindo selecionar as colunas desejadas para a composição da planilha; 
6.1.36. Possuir rotina para registrar o empréstimo e a devolução do processo e 

manter o histórico das operações; 
6.1.37. Na protocolização, verificar se o requerente possui processos abertos 

com o mesmo assunto, exibindo para o atendente, em caso afirmativo, a lista dos 
processos existentes; 

6.1.38. Permitir ao atendente consultar informações complementares sobre o 
assunto abordado com o cidadão durante o atendimento, bem como os documentos 
necessários para o andamento do processo;  

6.1.39. Possibilitar configurar a obrigatoriedade da providência ao tramitar o 
processo. Permitir, contudo, configurar a quantidade mínima de caracteres exigidos; 

6.1.40. Possuir rotina de configuração para definir se os processos com 
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apensos/anexos podem ser tramitados ao arquivo morto ou devem ser desanexados 
antes da operação; 

6.1.41. Permitir registrar a providência adotada, despacho, situação atual, custo 
de execução e usuário responsável pela providência a cada trâmite gerado. Possibilitar 
ainda que o texto da providência seja formatado; 

6.1.42. Possibilitar a abertura de novos volumes para o Processo.  Permitir 
informar, no mínimo, o solicitante e o usuário responsável pela abertura, imprimindo o 
termo de encerramento e abertura de volume; 

6.1.43. Permitir que os volumes gerados possam ser emprestados entre os 
órgãos da administração; 

6.1.44. Possuir rotina para incorporação de processos. Permitir configurar se os 
processos incorporados devem tramitar junto ao principal; 

6.1.45. Possibilitar a conclusão dos processos em qualquer órgão, havendo a 
possibilidade de tramitá-los para o arquivo morto sem a necessidade de reativação; 

6.1.46. Possibilitar o cancelamento de trâmites de processos que foram 
remetidos, porém ainda não foi confirmado o recebimento; 

6.1.47. Possibilitar que somente usuários autorizados tenham acesso aos dados 
do processo sigiloso; 

6.1.48. Possibilitar cadastrar no catálogo de assuntos qual a relação de 
documentos exigidos para o andamento do processo; 

6.1.49. Possibilitar a geração de uma ordem de serviço a partir de um processo 
em aberto, podendo bloquear a tramitação do processo até a conclusão da ordem de 
serviço gerada; 

6.1.50. Possibilitar registrar avisos de pendências dos processos aos requerentes 
com opções de envio por carta e/ou e-mail; 

6.1.51. Possibilitar visualizar todo histórico dos avisos de pendências registrados 
para o processo; 

6.1.52. Possibilitar o acompanhamento das fases de execução da ordem de 
serviço geradas para o processo;  

6.1.53. Possibilitar consulta detalhada dos dados do processo, possibilitando a 
impressão dos dados conforme a necessidade do usuário; 

6.1.54. Permitir registrar a localização física de boletos de pagamento dos 
processos de compra; 

6.1.55. Possibilitar anexar arquivos digitais em diversos formatos ao processo; 
6.1.56. Possibilitar que os processos possam ser requisitados, impedindo a 

tramitação para outro órgão que não seja o que o requisitou; 
6.1.57. Possibilitar que o processo encerrado ou que se encontra em órgão de 

arquivo morto possam ser informados os dados do local físico do arquivamento; 
6.1.58. Possibilitar a solicitação do desarquivamento de processos, onde o 

arquivista poderá atender ou rejeitar a solicitação; 
6.1.59. Possuir uma funcionalidade que permita ao usuário verificar o status das 

suas solicitações de desarquivamento pelo sistema; 
6.1.60. Permitir registrar documentos para juntar aos processos onde, no 

mínimo, devem ser informados os dados do responsável pela entrega e o motivo. 
Emitir comprovante de protocolização ao término do registro; 
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6.1.61. Possibilitar o encaminhamento dos documentos a serem juntados 
fisicamente aos processos; 

6.1.62. Possibilitar a confirmação do recebimento dos documentos aos 
processos; 

6.1.63. Permitir a retirada de documentos juntados aos processos onde, no 
mínimo, deve ser registrado o motivo e o usuário que retirou; 

6.1.64. Possibilitar a emissão, no sistema de tributos através de integração, de 
taxas referentes aos documentos recebidos; 

6.1.65. Permitir pesquisar todo histórico de documentos juntados aos 
processos; 

6.1.66. Possibilitar a movimentação de local de arquivamento dos processos 
sem necessidade de tramitar os processos novamente; 

6.1.67. Possuir rotina para realizar trâmites dos processos digitalmente, sem 
necessidade de envio do processo físico, permitir enviar para os órgãos com acesso 
exclusivo a esse tipo de tramitação, enviar e-mail ao responsável pelo recebimento. 
Enquanto esses processos estiverem nesse tipo de tramitação não será permitida a 
tramitação por vias normais. Permitir ainda, configurar tempo máximo de permanência 
do processo nesse tipo de tramitação. Possibilitar que os processos possam voltar a 
serem tramitados pela forma tradicional; 

6.1.68. Permitir o controle de numeração de processos por empresas, sem 
repetição da numeração dos processos; 

6.1.69. Permitir incluir os locais de arquivamento e estabelecer nomenclaturas 
próprias de cada local; 

6.1.70. Emitir relatório de processos que foram reativados por período de 
reativação; 

6.1.71. Emitir relatório de controle dos processos por órgão onde deve constar, 
no mínimo, o total de processos, a quantidade atrasada e quantidade em dia, com 
percentuais; 

6.1.72. Emitir relatório de processos abertos por período contendo, no mínimo: 
6.1.73. Número, Ano do Processo;  
6.1.74. Data de abertura; 
6.1.75. Requerente; 
6.1.76. Assunto; 
6.1.77. Complemento do assunto; 
6.1.78. Órgão atual. 
6.1.79. Emitir relatório estatístico das tramitações realizadas por órgão e 

período, podendo emitir das ações de recebimento, envio ou distribuição; 
6.1.80. Permitir integração com o sistema de gestão tributária através da 

geração de guias para pagamento de taxas pertinentes ao assunto solicitado no 
momento da abertura do processo; 

6.1.81. Permitir que o andamento do processo seja liberado somente após o 
pagamento ou liberação manual do processo; 

6.1.82. Permitir, para abertura do processo, a importação dos dados do 
contribuinte através dos cadastros do sistema de gestão tributária, tais como 
mobiliário, imobiliário e outros; 
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6.1.83. Permitir a pesquisa e reimpressão da guia de pagamento das taxas de 
um processo; 

6.1.84. Emitir relatório das guias de pagamento geradas pelo sistema de 
protocolo por período; 

6.1.85. Permitir que os usuários de órgãos, que não seja o protocolo, autuem 
processos administrativos internos, nessa modalidade o requerente sempre será a 
empresa tendo como solicitante o órgão interessado; 

6.1.86. Permitir que seja gerado o número de processo de forma rápida, 
preenchendo apenas o requerente sem a necessidade de preencher assunto e demais 
informações visando a rapidez no atendimento. O sistema deverá possuir uma 
funcionalidade que permita revisar todos os processos pendentes que precisam ser 
alterados; 

6.1.87. Permitir que usuários com permissão possam isentar o requerente do 
pagamento de taxas pertinentes ao assunto; 

6.1.88. Possibilitar a adição de arquivos digitais quando for realizado o 
recebimento de um documento. 

6.1.89. Disponibilizar a visualização dos processos registrados no sistema em 
modo de mapa de pontos, onde neste mapa é possível realizar filtros por Exercício, 
Status, Assunto e Bairro. Ao clicar sobre um ponto deverá exibir informações inerentes 
àquele processo. 
 
6.2. Disponibilizar a visualização dos processos registrados no sistema em modo de 
mapa de calor, onde neste mapa é possível realizar filtros por Exercício, Status, Assunto 
e Bairro. 
 
6.3. Disponibilizar a visualização dos dados estatísticos dos processos registrados no 
sistema, permitindo pelo menos filtro por exercício e mês, tendo a possibilidade de 
disponibilizar ainda a visualização destes dados em forma de gráficos. 

 
7. SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1. Não será permitida a subcontratação sem prévia comunicação ao DAE 
 
8. PRAZO DO CONTRATO 
 
8.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2. A prorrogação que se trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o DAE, 
permitida a negociação com a Contratada. 
 
9. EXECUÇÃO DO OBJETO 
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9.1. A execução do objeto será realizada pela empresa contratada de acordo com as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e em seus anexos, 
observando-se os seguintes aspectos: 

9.1.1. Instalação e Configuração: os sistemas deverão ser disponibilizados, 
instalados e configurados de forma a garantir pleno funcionamento e integração com 
os sistemas já existentes na Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da assinatura do contrato. 

9.1.2. Treinamento: a contratada deverá fornecer treinamento adequado aos 
servidores designados, abrangendo as funcionalidades essenciais para operação dos 
sistemas. 

9.1.3. Suporte Técnico: deverá ser disponibilizado suporte técnico remoto 
e/ou presencial, em língua portuguesa, com tempo máximo de resposta de até 4 
(quatro) horas, no horário de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, após a abertura do 
chamado. 

9.1.4. Manutenção: a contratada será responsável pela manutenção corretiva, 
preventiva e evolutiva dos sistemas durante todo o período de vigência contratual. 

9.1.5. Relatórios de Acompanhamento: sempre que solicitado pela 
Administração, a contratada deverá apresentar relatórios de disponibilidade, uso e 
desempenho dos sistemas. 
 
9.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão realizados por 
servidores designados pela Administração, que registrarão em relatórios eventuais 
falhas, pendências ou descumprimentos contratuais. 
 
9.3. Eventuais falhas ou irregularidades constatadas deverão ser corrigidas pela 
contratada, sem ônus adicional para a Administração, no prazo estabelecido pela 
fiscalização. 

 
10. GESTÃO DO CONTRATO 
 
10.1. A gestão do contrato será acompanhada e fiscalizada por um fiscal designado, 
conforme estabelecido nos arts. 117 e 147 a 151 da Lei nº 14.133/21. O fiscal do 
contrato será o Chefe da Seção de Informática, Sr. Adriano Gianini Colombo, que terá a 
responsabilidade de conferir e avaliar os serviços prestados, receber e conferir as notas 
fiscais/faturas, e fazer anotações de todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
 
10.2. O gestor do contrato, Sr. Marcio Aparecido Moreira Nóra, Encarregado de 
Serviços III da Seção de Informática, coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento, verificará a conformidade da execução com as especificações do 
Termo de Referência e adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento do 
ajuste. 
 
10.3. Em caso de não cumprimento das obrigações contratuais, a administração deve 
seguir os procedimentos legais para a resolução de controvérsias ou aplicação de 
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penalidades conforme a Lei nº 14.133/21 e normativas relacionadas. 
 

10.4. Estas condições visam assegurar a eficiência e conformidade na prestação do 
serviço contratado, garantindo que o DAE – Americana mantenha a qualidade e 
continuidade de suas operações essenciais. 
 
10.5. O fiscal se responsabilizará entre outras atribuições 

 
10.6. Pela conferência e avaliação dos serviços; 
 
10.7. Pelo Recebimento das notas fiscais/faturas, como também, realizar a devida 
conferência, para verificar se está em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência; 
 
10.8. Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 
 
10.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
11. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será realizado mensalmente com o primeiro pagamento sendo 
feito em até 30 dias após a execução dos serviços requeridos neste termo. 
 
12. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
12.1. A seleção do fornecedor será realizada mediante Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
 
12.2. A disputa ocorrerá em lote único, contemplando conjuntamente o 
licenciamento de uso do Portal da Transparência e do Software de Gestão de Frotas, 
conforme especificações deste Termo de Referência. 
 
12.3. Para fins de julgamento das propostas, serão observados os seguintes critérios: 

12.3.1. Atendimento integral às especificações técnicas e funcionais descritas 
neste Termo de Referência; 

12.3.2. Apresentação de proposta financeira em conformidade com o preço 
máximo estimado; 

12.3.3. Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista do licitante, devidamente 
comprovada por meio da documentação exigida no edital; 

12.3.4. Demonstração de capacidade técnica compatível com o objeto, quando 
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aplicável. 
 
12.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
12.4.1. Não atendam às condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
12.4.2. Contenham preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao valor 
estimado pela Administração; 
12.4.3. Apresentem omissões ou inconformidades que comprometam a análise da 
proposta. 
 
12.5. Critérios de Aceitabilidade de Preços: os preços ofertados deverão estar em 
conformidade com o valor máximo estimado pela Administração, a ser oportunamente 
definido e divulgado no edital. 
 
13. ROTEIRO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO 
 
13.1. Encerrada a fase de propostas, o licitante provisoriamente vencedor será 
submetido à realização de prova de conceito, destinada à verificação da aderência da 
solução de sistemas ofertada às especificações deste Termo de Referência. A 
habilitação somente será analisada após a conclusão e aprovação da prova de conceito. 
 
13.2. A verificação da aderência será efetuada após cinco dias úteis, a contar da 
solicitação do pregoeiro, e será efetuada pelo Pregoeiro e uma comissão constituída 
por profissionais do DAE de Americana e dos órgãos participantes do processo, nas 
dependências da DAE de Americana, que disponibilizará sala apropriada e projetor. 

 
13.3. Os servidores Marcio Aparecido Moreira Nóra e Adriano Gianini Colombo serão 
os responsáveis pela avaliação. 

 
13.4. A licitante deverá atender o total de 75% das características descritas nos itens 
de 14.4.1 a 14.4.39, já que tais características são essenciais para que a Autarquia não 
tenha necessidade de reestruturações e adequações em sua estrutura tecnológica.   

13.4.1.   Os sistemas deverão ser desenvolvidos em web nativo, sem a 
necessidade de emulação. 

13.4.2. O sistema deverá ser executado através de navegador web e ser 
compatível com o Google Chrome, Mozilla Firefox, MS Edge, todos estes em suas 
versões mais atualizadas; 

13.4.3. A arquitetura do sistema proposto deverá ser estruturada por micro 
serviços, utilizando-se de APIs HTTP e HTTPS para a integração com qualquer módulo 
do próprio sistema ou qualquer sistema de terceiros, possibilitando escalabilidade 
horizontal e ganhos de flexibilidade e desempenho das aplicações; 

13.4.4. A autenticação no sistema deverá permitir no mínimo 2 modalidades de 
escolha sendo: 

 Método convencional (usuário e senha); 
 Por autenticidade digital A1 e-cpf; 
13.4.5. O sistema deverá mostrar as informações de endereço IP e data/hora, do 
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último acesso que o usuário realizou; 
13.4.6. O sistema deverá ter o recurso de Single Sign-On, possibilitando que o 

usuário acesse todos os módulos disponíveis na solução, sem ter que se logar 
novamente. Todas as permissões para cada módulo deverão ser validadas no acesso; 

13.4.7. O sistema deverá disponibilizar de recurso parametrizado para 
solicitar/forçar o nível de senha do usuário, devendo este ter no mínimo 5 
possibilidades de escolha; 

13.4.8. Possuir mecanismo de time out para logoff de usuários após 
determinado tempo de inatividade, a ser controlado por parametrização; 

13.4.9. Permitir recurso de bloqueio de acesso para o caso de tentativas 
fracassadas de login, de forma parametrizável; 

13.4.10. O sistema não deverá permitir a eliminação de transação já 
concretizada. Caso seja necessária uma retificação de qualquer informação, esta deverá 
ser estornada para que fique registrada permanentemente 

13.4.11. Possibilitar que o administrador do sistema configure qual será o 
sistema padrão (“default”) para cada usuário 

13.4.12. O sistema deverá dar autonomia ao administrador do sistema para que 
ele consiga bloquear qualquer usuário no sistema, desde que tenha as devidas 
permissões para isso; 

13.4.13. Permitir que os usuários possam realizar a recuperação de senha 
através do e-mail que consta em seu cadastro; 

13.4.14. O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um 
determinado setor do organograma, de forma que usuários de setores que 
descentralizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar dados de 
outros setores. 

13.4.15. Deverá disponibilizar documentação on-line sobre o modo de 
operação das tarefas e funcionalidades, com possibilidade de visualização em tela ou 
download do arquivo; 

13.4.16. Para os processos de negócio onde o fluxo das ações deve ser seguido, 
deverá haver assistentes automáticos (wizards) que tem por objetivo guiar e auxiliar o 
operador do sistema. As etapas de cada passagem deverão ser visualizadas através de 
identificação (breadcrumbs); 

13.4.17. Possibilitar que todos os usuários do sistema possam realizar a 
mudança de tema (cor) do sistema como um todo; 

13.4.18. Cada usuário deve possuir privilégios de salvar algumas configurações 
da tabela/grid em que trabalha, possibilitando que ele salve quantas quiser. 

13.4.19. Oferecer mecanismo de favoritar as funcionalidades no próprio 
sistema, dando agilidade ao operador do sistema; 

13.4.20. Possuir funcionalidade de gerenciamento SMTP, possibilitando que o 
envio de e-mails pelo sistema seja configurado por sistema/módulo; 

13.4.21. As pesquisas deverão ser por todos os campos que são apresentados 
na lista, podendo informar um ou mais campos, por valor ou por faixa, de acordo com 
o tipo de dado, consulta com exatidão, o início ou qualquer parte do valor informado, 
seleção de registros não coincidentes com os valores pesquisados e ordenação do 
resultado dos registros por qualquer campo disponível na listagem; 
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13.4.22. As transações devem ficar registrados permanentemente, de acordo 
com a necessidade do usuário, processo este, que pode ser habilitado ou desabilitado 
pelo administrador do sistema, com a indicação do usuário, data, hora exata, endereço 
IP, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades de auditoria 
posterior; 

13.4.23. As regras de Integridade dos Dados devem estar parcialmente alojadas 
no Servidor de Banco de Dado, de tal forma que um usuário que acesse o Banco de 
Dados por outras vias não o torne inconsistente; 

13.4.24. As funcionalidades deverão ser acessíveis somente aos usuários 
autorizados especificamente a cada uma delas. A solução integrada deve contar com 
um catálogo de perfis de acesso, podendo ser agrupados, e esses deverão ser 
associados aos usuários. Para cada funcionalidade autorizada, o administrador de 
segurança poderá alterar o perfil de acesso, modificando as ações que estão 
disponíveis para cada funcionalidade. Exemplo: Consulta, Inclusão; 

13.4.25. Os menus de acesso às funcionalidades do sistema devem aparecer 
apenas quando o usuário tem acesso, impossibilitando o clique/apresentação deste 
quando o usuário não possuir acesso liberado, podendo atribuí-los a grupos ou 
usuários específicos; 

13.4.26. Prover controle de restrição de acesso às funcionalidades da solução 
integrada, através do uso de dupla abordagem de autorização, utilizando o conceito de 
usuário autorizador e senha em qualquer função, selecionado a critério do usuário; 

13.4.27. Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão da Contratante; 
13.4.28. Possibilitar a inclusão nos relatórios em que se faça necessário, de 

campo destinado à assinatura do responsável pela exatidão das informações, de forma 
parametrizada; 

13.4.29. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar 
que sejam gravados em disco, em formatos como, PDF, DOC, XLS, TXT que permitam 
serem visualizados posteriormente ou impressos, além de permitir a seleção e 
configuração da impressora local ou de rede disponível; 

13.4.30. Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco, em formato PDF 
assinados com certificados digitais, evitando que possam ser efetuadas alterações em 
seu conteúdo, garantindo assim a integridade da informação; 

13.4.31. Permitir o envio de relatórios por e-mail a partir da tela de seleção do 
relatório; 

13.4.32. Permitir que o usuário defina os critérios de seleção e classificação das 
informações constantes de cada relatório, e que essas opções de filtro e classificação 
fiquem gravadas na tela de chamada do relatório, para posteriores consultas, enquanto 
não seja feito novo logon; 

13.4.33. O sistema, para fins de recursos de integração, deverá suportar de 
forma nativa os padrões abertos de conectividade: REST, WSDL, SOAP; 

13.4.34. Deverá possuir APIs para integração, que deverão estar documentadas 
em catálogos de ativos, para possibilitar o consumo destes artefatos funcionais; 

13.4.35. As operações de maior processamento, como relatórios analíticos, 
devem suportar execução síncrona e assíncrona, devendo inclusive ser parametrizável 
sua escolha de execução. 
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13.4.36. As aplicações disponíveis ao público externo (população em geral), 
devem respeitar layout responsivo, adaptando-se em múltiplos dispositivos (mobile, 
tablet e desktop) e possuir recursos de acessibilidade para deficientes visuais; 

13.4.37. O software deverá ser implantado em um ambiente Kubernetes, 
permitindo maior escalabilidade, distribuição de carga eficiente e alta disponibilidade. 
Essa abordagem melhora a resiliência do sistema, garantindo sua estabilidade mesmo 
diante de picos de demanda.  

13.4.38. O sistema deverá ser escalado de forma horizontal (adição de novas 
instâncias) ou vertical (aumento de recursos das instâncias existentes), garantindo 
melhor aproveitamento da infraestrutura e prevenindo gargalos de desempenho. 

13.4.39. Os sistemas e dados disponibilizados em nuvem deverão estar 
alocados em território nacional. 
 
13.5.Para aprovação das funcionalidades dos sistemas, itens de 4 a 6 (Portal de 
Transparência, Frotas e Protocolo), do Termo de Referência, a licitante deverá atender a 
ao menos 75% dos itens de cada sistema de gestão administrativa, percentual esse 
considerado mínimo e essencial para verificação das condições de capacidade do 
licitante para prestação dos serviços e funcionamento do sistema. 
 
13.6.A licitante deverá realizar a apresentação em equipamento próprio, tais como 
microcomputador, impressora, etc., devidamente configurados para permitir o 
funcionamento dos sistemas a serem apresentados. Os equipamentos serão operados 
por profissionais da empresa licitante, que deverão se apresentar, no prazo e horário, 
definidos pelo Pregoeiro. 

 
13.7.Os sistemas deverão ser demonstrados na Web, sem a necessidade de emulação. 

 
13.8.A equipe técnica apresentará o resultado da avaliação para suporte à decisão do 
Pregoeiro, expresso por ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO para cada sistema licitado. 

 
14.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
14.1.A licitante deverá apresentar comprovação de possuir Capital Social mínimo de R$ 
28.473,78 (Vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e oito 
centavos) equivalente a 10%(dez) do valor estimado da contratação, conforme 
demonstrado no Balanço Patrimonial do último exercício social, devidamente 
registrado 
 
14.2.Com vistas a atender o disposto no artigo 69 da Lei 14.133/2021 a Administração 
prevê no Edital de licitações a exigência de índices contábeis para a comprovação da 
boa situação financeira das empresas licitantes, sejam eles: liquidez corrente, liquidez 
geral e solvência geral. 

 
14.3.A Autarqia conclui que o índice mínimo 1,00, exigido no Edital de licitação, para 
liquidez corrente, liquidez geral solvência geral são os aceitáveis para a Administração 
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Pública, como descreve abaixo: 
 

14.4.Liquidez Corrente: O índice mínimo 1,00 (hum inteiro) representa que a empresa 
licitante tem condições de arcar com as dívidas e obrigações de curto prazo. Abaixo 
desse índice indicaria que a empresa está operando com capital circulante líquido 
negativo, o que não daria segurança ao Município no cumprimento do contrato. 

 
14.5. Liquidez Geral: Indica quanto a empresa licitante possui de circulante e 
realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida total, dessa forma a solicitação de 
índice mínimo 1,00 (hum inteiro) equivale a empresa possuir, a longo prazo, condições 
de arcar com as dívidas e obrigações. 

 
14.6. Solvência Geral (endividamento): Expressa o grau de garantia que a empresa 
dispõe em ativos (totais) para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os permanentes.Sendo assim, o índice mínimo não superior 
a 0,50 (cinquenta centésimos) é indispensável à comprovação da boa situação 
financeira, sendo certo que quanto maior o resultado, melhor é a condição da empresa 
licitante. Desta forma, atende plenamente a Lei 14.133/2021 limitando-se a exigir 
índices que demonstrem a capacidade financeira dos licitantes com vistas ao 
compromisso a ser assumido para plena execução do contrato pois, permitem 
acomprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva e foram 
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação 
financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

 
14.7. a) Balanço Patrimonial, termos de abertura e encerramento e demonstrações 
contábeis dos 2(dois)  últimos exercícios social, já exigíveis (Ativo – Passivo – 
Demonstração do Resultado do Exercício), devidamente assinados pelo sócio 
responsável ou equivalente, com suas folhas devidamente numeradas e com o devido 
registro na Junta Comercial ou órgão equivalente e, quando se tratar de sociedade por 
ações, devidamente publicado na Imprensa Oficial, que comprovem a boa situação 
financeira da interessada, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, aceitando-se a apresentação de Balanço de Abertura para as licitantes com 
menos de 01 (um) ano de existência;  

 
14.8. a1) caso a licitante utilize-se da Escrituração Contábil Digital – ECD, nos termos 
dos Decretos Federais nº 6.022/07 e 8.683/16, deverá apresentar o recibo de entrega 
emitido pelo SPED.  

 
14.9. b) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros assinado pelo 
representante legal da empresa, extraídos do balanço referido no item “a”, a seguir 
mencionados:  

 
14.10.  Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um inteiro), obtido 

através da seguinte fórmula:  
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            ATIVO CIRCULANTE  
LC = ---------------------------------------  
           PASSIVO CIRCULANTE  
 
14.11.  Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um inteiro) obtido 

através da seguinte fórmula:  
           ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO  
LG =   -------------------------------------------------------------------------------  
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIG 
 
 
14.12.  Índice de Endividamento (EN), n ão superior a 0,50 (cinquenta centésimos), 
obtido através da seguinte fórmula:  
 
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO  
EN =    ------------------------------------------------------------------------------  
                                           ATIVO TOTAL  
 
15. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
 
15.1. Não será permitida participação de consórcio. 
 
16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
16.1. Atestados(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 
licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom 
desempenho da licitante. 
 
16.2. O(s) atestado(s) ou certidão(ôes) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 
timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou 
representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido 
prazo de validade. 

 
17. ESTIMATIVA DO PREÇO 
 
17.1. A estimativa de preços foi obtida por meio de pesquisa de mercado, 
considerando valores praticados por fornecedores do ramo. 
 
17.2. Com base nos valores coletados, estima-se o valor mensal de R$ 23.728,15, 
perfazendo o valor global de R$ 284.737,86 para a vigência contratual. 

 
17.3. O valor estimado é meramente referencial. 
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18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1. A adequação orçamentária utilizada será a 3390.3900. 
 
19.  FONTE DO RECURSO 
 
19.1. Recursos próprios da administração indireta. 
 
20. GARANTIA DE PROPOSTA  
 
20.1. No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá comprovar o 
recolhimento da garantia de proposta que deverá ser no valor que corresponde ao 
importe de 1% (um por cento) do valor estimado, pelo prazo de 120 dias a partir da 
entrega da proposta e na forma de apresentação conforme Art. 58, § 1º, da Lei 
14.133/2021.  
 
20.2. A exigência de garantia de proposta no presente certame visa assegurar a 
seriedade das propostas apresentadas, mitigando o risco de desistências imotivadas 
que possam comprometer a regularidade e continuidade do processo de registro de 
preços. 

 
20.3.    Considerando a complexidade do objeto licitado, faz-se necessário garantir 
que os     licitantes possuam condições financeiras e compromisso com a execução 
futura contratos decorrentes da presente ata de registro de preços, conforme 
permitido pelo Art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
 
21. GARANTIA CONTRATUAL  
 
21.1. Será exigida a garantia contratual nos termos do art. 96 da Lei 14.133/2021.  
 
21.2. A licitante vencedora deverá apresentar como condição para assinatura do 
contrato, a comprovação do recolhimento, na importância correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato, referente ao período de execução contratual, a título 
de garantia da contratação, devendo ser efetivada numa das modalidades previstas no 
§1º do Artigo 96 da Lei Federal nº Lei 14.133/21.  

 
21.3.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 
nas datas convencionadas.  

 
21.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de:  
 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;  
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 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  
 
21.5.  No caso de fiança bancária, esta deverá conter:  
 a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do 
contrato;  
 b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 
pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações;  
 c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos 
nos artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro;  
 d) Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado.  
 
21.6.  A garantia prestada deverá ter prazo de validade correspondente a todo o 
período de vigência do contrato, e somente será restituída à contratada após o 
cumprimento integral das obrigações assumidas e a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo dos Serviços por parte da DAE de Americana.  
 
21.7.  Em caso de alteração contratual, a contratada deverá promover a 
complementação da garantia, bem como, se for o caso, o de sua respectiva validade, 
de modo a que o valor da garantia corresponda sempre ao percentual de 5% do valor 
contratual e o seu período de validade seja sempre correspondente ao prazo de 
vigência do contrato.  

 
21.8. A licitante vencedora, no ato da assinatura do instrumento contratual, deverá 
autorizar o DAE de Americana a promover, perante a entidade responsável pela o 
levantamento de valor devido em decorrência de aplicação de penalidade de multa.  

 
21.9. Verificada essa hipótese, e não rescindido o contrato, a contratada ficará 
obrigada a efetuar o reforço da garantia, no valor correspondente ao levantamento 
feito, no prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de recepção da notificação 
do respectivo abatimento, sob pena de retenção dos pagamentos subsequentes até o 
limite suficiente para complementar a garantia 
 
 
 

___________________________________ 
Marcio Aparecido Moreira Nóra 

Encarregado de Serviços III 
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PROCESSO N.º 715/25 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 

 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
Integra a presente proposta comercial o Termo de Referência elencado no edital da 
licitação em referência, a qual a licitante ...........................................(nome da empresa) 
DECLARA ter plena ciência e conhecimento, comprometendo-se a cumprir suas 
determinações e características fielmente para a execução do objeto contratual. 
 
Os preços estão com todos os tributos incidentes e demais despesas diretas e indiretas, 
incluídos nos mesmos. 

Lote Único 
LOTE 01 

FASE 1 - SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO  E CAPACITAÇÃO                                                                                          

Sistemas   Quant. Valor Único 

Sistema de Portal de Transparência 01 R$ 

Leitura de Software para Gestão de Frotas 01 R$ 

Sistema de Protocolo Interno 01 R$ 

Valor Total da Implantação R$ 

FASE 2 – SERVIÇOS CONTINUADOS (LICENÇA DE USO, INCLUINDO MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
ATUALIZAÇÕES) 

 

Item Descrição Quant. 

Unid / Mês 

Valor 
Mensal 

Valor Anual 

01 Sistema de Portal de Transparência 12 R$ R$ 

02 Sistema de Software para Gestão de Frotas 12 R$ R$ 

03 Sistema de Protocolo Interno 12 R$ R$ 

Valor Total para 12 meses R$ R$ 

VALOR DO TOTAL DO LOTE 01 R$ 

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA = R$...................... (.......................................) 
 
Observações: 
- Os serviços de migração e conversão de dados, implantação dos sistemas e 
capacitação de servidores, serão pagos em uma única parcela, após a conclusão da 
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respectiva etapa.  
- O pagamento devido pela prestação dos serviços afetos à concessão da licença de 
uso será realizado mensalmente, mediante emissão, pela Contratada, e aceitação, pela 
Contratante, da Nota Fiscal emitida, e somente poderá incidir após a completa 
implantação e migração dos sistemas objetos da presente licitação, não cabendo, em 
hipótese alguma, a incidência de pagamentos devidos pela concessão e uso da licença 
concomitantemente com os serviços de implantação e migração de dados (ou seja, não 
haverá sobreposição desses parcelas).  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para operacionalização do sistema será em 30 (trinta) 
dias, contados da data de assinatura do contrato. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em 30 (trinta) dias após a aprovação da medição, 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
GARANTIA DE PROPOSTA : No momento da apresentação da proposta, o licitante 
deverá comprovar o recolhimento da garantia de proposta que deverá ser no valor que 
corresponde ao importe de 1% (um por cento) do valor estimado, pelo prazo de 120 
dias a partir da entrega da proposta e na forma de apresentação conforme Art. 58, § 1º, 
da Lei 14.133/2021.  
 
-A exigência de garantia de proposta no presente certame visa assegurar a seriedade 
das propostas apresentadas, mitigando o risco de desistências imotivadas que possam 
comprometer a regularidade e continuidade do processo de registro de preços. 
 
-Considerando a complexidade do objeto licitado, faz-se necessário garantir que os     
licitantes possuam condições financeiras e compromisso com a execução futura 
contratos decorrentes da presente ata de registro de preços, conforme permitido pelo 
Art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

.  .........................,......de...............................de 2026. 
                                        
       
 

______________________________________________ 
[Assinatura do Representante legalmente constituído]  

Nome da Empresa:  
Nome do Representante:  

RG:  
Cargo/ Função:  
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PROCESSO N.º 715/25 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 
 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ...../26 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 715/25 
PREGÃO ELETRÔNICO N º 04/26 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANA E A 
EMPRESA ..................................., TENDO COMO  OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DE USO DO PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA, SOFTWARE PARA GESTÃO DE FROTAS E 
SOFTWARE PARA PROTOCOLO, ENTRE OUTROS, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 São partes neste contrato: 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, Autarquia Municipal, com 
sede na Rua dos Estudantes nº 333, Bairro Cordenonsi, nesta cidade de Americana/SP, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.755.690/0001-90, doravante denominado simplesmente 
DAE, neste ato representada pelo seu Superintendente, Sr. ........................., RG/SSP/SP 
nº ......................... e CPF nº ................................., doravante denominado DAE.  
 
CONTRATADA: .................................., sediada  na Rua ......................... nº ...., Bairro 
........................, na cidade de .........................../SP, CEP: ........................, com CNPJ nº ...................., 
daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA, representada pelo Sr. 
.............................., RG nº ............................, CPF nº ..................................... 
 
FUNDAMENTO: O presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº 04/26, constante 
do processo administrativo protocolizado sob nº. 715/25, conforme termo de referência 
e proposta oferecida à mencionada licitação e do respectivo edital e seus anexos, que 
fazem parte integrante deste instrumento e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, e pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para 
licenciamento de uso do Portal de Transparência, software para Gestão de Frotas e 
software para Protocolo, entre outros, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: o Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; 
a Proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
2.1.A execução do objeto será realizada pela empresa contratada de acordo com as 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e em seus anexos, 
observando-se os seguintes aspectos: 

2.1.1.Instalação e Configuração: os sistemas deverão ser disponibilizados, 
instalados e configurados de forma a garantir pleno funcionamento e integração com 
os sistemas já existentes na Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 
contar da assinatura do contrato. 

2.1.2.Treinamento: a contratada deverá fornecer treinamento adequado aos 
servidores designados, abrangendo as funcionalidades essenciais para operação dos 
sistemas. 

2.1.3.Suporte Técnico: deverá ser disponibilizado suporte técnico remoto e/ou 
presencial, em língua portuguesa, com tempo máximo de resposta de até 4 (quatro) 
horas, no horário de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, após a abertura do chamado. 

2.1.4.Manutenção: a contratada será responsável pela manutenção corretiva, 
preventiva e evolutiva dos sistemas durante todo o período de vigência contratual. 

2.1.5.Relatórios de Acompanhamento: sempre que solicitado pela 
Administração, a contratada deverá apresentar relatórios de disponibilidade, uso e 
desempenho dos sistemas. 
 
2.2.O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão realizados por 
servidores designados pela Administração, que registrarão em relatórios eventuais 
falhas, pendências ou descumprimentos contratuais. 
 
2.3.Eventuais falhas ou irregularidades constatadas deverão ser corrigidas pela 
contratada, sem ônus adicional para a Administração, no prazo estabelecido pela 
fiscalização. 
  
2.4.Eventuais falhas ou irregularidades constatadas deverão ser corrigidas pela 
contratada, sem ônus adicional para a Administração, no prazo estabelecido pela 
fiscalização. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, até o limite máximo 
de 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
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o DAE, permitida a negociação com a CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato e Portaria nº 1.318/25. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem prévia autorização 
do DAE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. PREÇO 

Lote Único 
LOTE 01 

FASE 1 - SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO  E CAPACITAÇÃO                                                                  

Sistemas   Quant. Valor Único 

Sistema de Portal de Transparência 01 R$ 

Leitura de Software para Gestão de Frotas 01 R$ 

Sistema de Protocolo Interno 01 R$ 

Valor Total da Implantação R$ 

FASE 2 – SERVIÇOS CONTINUADOS (LICENÇA DE USO, INCLUINDO MANUTENÇÃO, SUPORTE E 
ATUALIZAÇÕES) 

 

Item Descrição Quant. 

Unid / Mês 

Valor 
Mensal 

Valor Anual 

01 Sistema de Portal de Transparência 12 R$ R$ 

02 Sistema de Software para Gestão de Frotas 12 R$ R$ 

03 Sistema de Protocolo Interno 12 R$ R$ 

Valor Total para 12 meses R$ R$ 

VALOR DO TOTAL DO LOTE 01 R$ 
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6.1.1. O valor total do serviço é de R$       (     ). 
6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6.2. FORMA DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicadas pela CONTRATADA, onde deverá 
obrigatoriamente constar os dados bancários na nota fiscal. 

6.2.2. Os serviços de migração e conversão de dados, implantação dos sistemas e 
capacitação de servidores, serão pagos em uma única parcela, após a conclusão da 
respectiva etapa.  

6.2.3. O pagamento devido pela prestação dos serviços afetos à concessão da 
licença de uso será realizado mensalmente, mediante emissão, pela Contratada, e 
aceitação, pela Contratante, da Nota Fiscal emitida, e somente poderá incidir após a 
completa implantação e migração dos sistemas objetos da presente licitação, não 
cabendo, em hipótese alguma, a incidência de pagamentos devidos pela concessão e 
uso da licença concomitantemente com os serviços de implantação e migração de 
dados (ou seja, não haverá sobreposição desses parcelas).  

 
6.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em estrita observância ao disposto no 
artigo 141º da Lei 14.133/21 (ordem cronológica). 

6.3.2. No caso de atraso pelo DAE, os valores devidos a CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
6.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.4.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a aprovação da 
medição pelo gestor do contrato e autorização para a emissão da nota fiscal, conforme 
estabelecido no contrato. 

6.4.2. O objeto será considerado aceito após a verificação, pela Fiscalização do 
Contrato, do cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes do 
Contrato, do Edital e dos demais documentos integrantes do procedimento licitatório, 
e ainda em conformidade com a legislação de regência.  

6.4.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
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se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

6.4.5.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na 
contratação;  

6.4.5.2. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.4.5.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

6.4.5.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.4.5.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação.   

6.4.5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.4.5.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Para os custos decorrentes do mercado os preços inicialmente contratados são 
fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
10/2025. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo DAE, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o DAE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
 
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO DAE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. São obrigações do DAE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência e Portaria nº 1.318/25. 

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 

8.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

8.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o 
caso. 

8.1.11. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo DAE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
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CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

9.1.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo DAE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
DAE ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), 
especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no 
município; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

9.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.6. Paralisar, por determinação do DAE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.7. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre; 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do DAE; 

9.1.16. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
do art. 6º da LGPD, bem como o Decreto Municipal nº 13.148/22. 
 
10.2. As partes, por seus dirigentes, prepostos ou empregados, comprometem-se, 
mesmo após o término do presente Contrato, a manter completa confidencialidade e 
sigilo sobre quaisquer dados ou informações obtidas em razão do presente contrato, 
reconhecendo que não poderão ser divulgados ou fornecidos a terceiros, salvo com 
expressa autorização, por escrito, da outra parte. 
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10.3. As partes serão responsáveis, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados 
uma a outra e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade e sigilo a que 
estão obrigadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 
11.1. Quando for o caso, os estudos, projetos, relatórios e demais dados desenvolvidos 
pela CONTRATADA em razão dos serviços ora contratados, ainda que inacabados, 
serão de propriedade exclusiva do DAE, que poderá registrá-los nos órgãos 
competentes e utilizá-los ou cedê-los sem qualquer restrição ou custo adicional. 
 
11.2. A CONTRATADA será a única responsável por infrações a direito de propriedade 
intelectual de terceiros, inclusive aquelas relacionadas a materiais, equipamentos, 
programas de computador ou processos de execução protegidos pela legislação em 
vigor, que tenham sido utilizados na execução dos serviços ora contratados, 
respondendo diretamente por quaisquer reclamações, indenizações, taxas ou 
comissões que forem devidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 
12.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia de execução, nos 
moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em valor de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXX), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
 
12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 
de vigência, permanecendo em vigor  mesmo que a CONTRATADA não pague o 
prêmio nas datas convencionadas. 
 
12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
 
12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste contrato. 
 
12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração. 
 
12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 



62 de 70 
 
 
 

 

 

 
12.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
12.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
12.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
 
12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 12.6. observada a legislação que rege a matéria.  
 
12.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do DAE, em conta específica 
a ser informada, com correção monetária. 
 
12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
 
12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 
 
12.11. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
 
12.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
12.13. O DAE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
12.13.1. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado 
pelo DAE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 
art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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12.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do DAE, mediante termo circunstanciado, de que 
a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
12.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente. 
 
12.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 
incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 
que rege a matéria; 
 
12.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
 
12.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, ao DAE 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas 
verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 
prestação de serviços. 
 
12.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo DAE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
12.20. A CONTRATADA autoriza o DAE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
12.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 
serviço prevista no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
 
13.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que praticar qualquer uma das 
condutas elencadas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 



64 de 70 
 
 
 

 

 

§2º, da Lei 14.133/21); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
14.133/21); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21). 

13.2.4. Multa: 
I - quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de 

serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo das demais 
sanções dispostas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sujeitando a contratada à 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado: 

a)de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b)superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% 
(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à da alínea “a”; 
c)após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, 
conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso II, cumulativamente a este. 
II - quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, 

relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, ou 
outras infrações arroladas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso: 

a) aplicação de multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento por 
cento) sobre o valor do contrato ou ata de registro de preços; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim. 
 
13.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
13.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
13.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
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13.6. Os débitos da CONTRATADA para com o DAE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 
CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes; 

14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
 
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
14.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos e indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
15.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da classificação 
da verba 3390-3390 e classificação programática 031701.1751201222.162, consignada 
no orçamento vigente do DAE e na correspondente do exercício futuro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
16.1. A gestão do contrato será acompanhada e fiscalizada por um fiscal designado, 
conforme estabelecido nos arts. 117 e 147 a 151 da Lei nº 14.133/21. O fiscal do 
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contrato será o Chefe da Seção de Informática, Sr. Adriano Gianini Colombo, que terá a 
responsabilidade de conferir e avaliar os serviços prestados, receber e conferir as notas 
fiscais/faturas, e fazer anotações de todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato. 
 
16.2. O gestor do contrato, Sr. Marcio Aparecido Moreira Nóra, Encarregado de 
Serviços III da Seção de Informática, coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento, verificará a conformidade da execução com as especificações do 
Termo de Referência e adotará as providências necessárias ao fiel cumprimento do 
ajuste. 
 
16.3. O contrato será gerido pelo Gestor do Contrato, responsável por acompanhar a 
execução, garantir o cumprimento das condições pactuadas, verificar prazos e qualidade 
dos bens ou serviços, e propor ações corretivas quando necessário. 
 
16.4. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do objeto, realizando inspeções e 
vistorias, verificando a qualidade e conformidade dos bens ou serviços, e tomando 
medidas para garantir o cumprimento de prazos e condições. Também analisará 
medições e comunicará qualquer irregularidade. 
 
16.5. O Gestor e o Fiscal do Contrato manterão comunicação constante com 
a CONTRATADA, garantindo respostas rápidas e ações corretivas, quando necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo DAE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 
 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá ao DAE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 
 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de Americana para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 
 

Americana,..... de ...............................de 2026. 
 

 
 
 
 
 
_____________________                                              _________________________ 
...................................      .......................................... 
DAE         CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: ___________________                         _______________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
 (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

     
Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA:  
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO  ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:    

 CPF:   

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante:  

 

Nome:    

Cargo:    

 CPF:   

Assinatura:   

 

Pela contratada: 

 

Nome:    

Cargo:                       

CPF:   

Assinatura:   

 

 ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________                                                       

 Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partes  contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 
seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 


